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MENSAGEM Nº 736 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 

 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
6° da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo prazo remanescente do 
mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga 
decorrente da indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho para o cargo de 
Diretor-Presidente da ANS. 

 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2020. 
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EM nº 00052/2020 MS 
  

Brasília, 14 de Dezembro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à sua elevada consideração a indicação do nome do Senhor 
MAURICIO NUNES DA SILVA, para ocupar o cargo de Diretor de Normas e Habilitação de 
Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, para complementação do mandato até 24 de 

setembro de 2021, na vaga de Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho, em virtude da indicação deste 
para Diretor-Presidente da ANS. 

 

Conforme documentação apresentada pelo indicado, e considerando os expressos termos 
da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 e da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, alterada pela Lei 
nº 13.848, de 25 de junho de 2019, considero atendidos os requisitos legais para o preenchimento do 

referido cargo, bem como informo que a indicação atende os critérios e não incorre nas vedações 
estabelecidos no Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, no Decreto nº 9.916, de 18 de julho de 

2019 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

Na oportunidade, informo que segue, em anexo, a documentação a que se refere o art. 

383 do Regimento Interno do Senado Federal, devidamente assinada e rubricada pelo indicado em 
todas as folhas, de forma digital e colorida. 

 

Na expectativa de contar com a sua aquiescência, tomo a liberdade de sugerir que o nome 

do indicado, com fundamento no inciso III, alínea “f” do art. 52 da Constituição Federal, seja 
submetido à aprovação prévia do Senado Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Eduardo Pazuello 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 766/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa o nome do Senhor MAURÍCIO NUNES DA SILVA, para exercer, pelo prazo remanescente
do mandato, o cargo de Diretor da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, na vaga decorrente da
indicação do Senhor Paulo Roberto Vanderlei Rebello Filho para o cargo de Diretor-Presidente da ANS.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 14/12/2020, às 17:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2282033 e o código
CRC 49D5C36E no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.007104/2020-97 SEI nº 2282033

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
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